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ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO Nº. 

PROCESSO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2016

O MUNÍCIPIO DE MINAS DO LEÃO, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Av. Getulio Vargas, 2085, Minas do Leão - RS, inscrito no CNPJ/MF sob 

n° 91.900.381/0001.10, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. SILVIA 
MARIA LASEK NUNES, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa, 

CNPJ nº, com sede na, nº., bairro, na cidade de, CEP, doravante denominada 

CONTRATADA, que tem entre si certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação, 

sinalização, terraplanagem, compactação do solo, drenagem, acessibilidade e 

colocação de meios-fios em ruas do Município, conforme descrição a seguir:

 Rua José Salgueiro, trecho compreendido entre a Rua João Luiz Cardoso e 

a Rua José Wisniewski , extensão de 392m, largura de 8m, total de 3.136 m².

 Rua Alfredo Freitas, trecho compreendido entre a Rua Érico Valença e a 

Rua Aristides Flores, extensão de 85,22m, largura de 6,5m, mais 155,60m com 

largura de 6m, mais 263,47 bocas e alargamentos, total de 1.751,00 m².

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO:
Observamos que o fornecimento de todo o material a ser usado será de 

responsabilidade da empresa contratada, bem como a guarda dos mesmos, não 

sendo a prefeitura responsável por atos de vandalismo até a entrega da obra.

Deverá ser apresentada no início da obra a matrícula do INSS e a ART 

quitada, e ao final da obra a Negativa de Débito do INSS.

A Prefeitura exigirá da contratada o atendimento a todas as normas 

referentes à legislação vigente, a ABNT e a higiene e segurança do trabalho, bem 

como o atendimento de todas as recomendações dos fabricantes dos materiais a 
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serem empregados, podendo inclusive, determinar a paralisação dos serviços, se as 

mesmas não forem atendidas.

Todos os elementos do projeto deverão ser minuciosamente estudados pela 

contratada, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à 

fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for contatada.

Nenhum trabalho adicional ou modificação será efetivado pela contratada 

sem a prévia e expressa autorização da contratante, respeitadas todas as disposições 

e condições estabelecidas no contrato.

Sinalização da Obra: É de responsabilidade da executora a sinalização da 

obra, para garantir a segurança no local, bem como a indicação de desvios 

existentes.

Implantação de placa na obra: A placa de obra tem por objetivo informar a 

população e aos usuários da rua os dados da obra. As placas deverão ser afixadas 

em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento.

Encarregado Geral: O contratado manterá obrigatoriamente, “residente” no 

local da obra, um encarregado geral, durante todas as horas do desenvolvimento da 

obra, seja qual for o estágio da mesma.

Engenheiro Responsável: o Engenheiro Responsável Técnico, comprovado 

por ART, prestará à fiscalização da Prefeitura, juntamente com o encarregado, todos 

os esclarecimentos e informações sobre o andamento da obra, a sua programação, 

peculiaridades de cada fase e tudo o mais reputar como necessário ou útil ao 

contratado.

No final de cada etapa da obra deverão ser apresentados os laudos de 

conformidade da obra as Normas Técnicas vigentes, já estando custos destes 

ensaios inclusos no preço global da obra. A contratada deverá informar à fiscalização 

em documento escrito, da conclusão dos serviços.

Quando os serviços contratados forem concluídos e comunicados à 

fiscalização, conforme contrato, será lavrado um termo de recebimento provisório, que 

será passado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pelo fiscal da 

Prefeitura Municipal, Eng. João Luiz Lague, e pela contratada, após terem sido 

realizadas todas as medições e apropriações referentes a acréscimos e modificações.
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O termo de recebimento definitivo dos serviços contratados será lavrado 

após o recebimento provisório referido acima, no prazo constante do contrato de 

serviços, e se tiverem sido atendidas todas as exigências da fiscalização da 

Prefeitura, referente a defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas em 

quaisquer elementos dos serviços executados.

O prazo de execução completa de toda a obra será de 120 (cento e vinte) 

dias consecutivos, contados a partir da data de emissão da Ordem de Início de 

Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO:
O valor total do presente contrato é de R$ (). O preço contratado é 

considerado completo e abrange todas as despesas com custo, transporte, seguro e 

frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 

obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer 

natureza, acessórios e/ou necessários à execução do objeto contratado, ainda que 

não especificados no Edital e anexos.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária:

0501.15.451.0007.1.015.000 – Abertura, Ampliação, Melhoramento, Pavimentação e 

Conservação de vias públicas.

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (414)

CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 

nº. 8.666-93 será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido 

pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o 

desequilíbrio contratual.
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Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e 

a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em parcelas de acordo com o cronograma 

físico financeiro, após aprovada pela contratante a execução física da etapa 

correspondente e recebimento da fatura, acompanhado de planilha de medição, 

aprovada pelo responsável pela fiscalização do contrato.

Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia 

de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados 

utilizados na prestação do serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a contar 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a 

anuência da contratada, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666-93.

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO:
O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão Administrativa, previsto no artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
Dos direitos da Contratante:

a) Receber o objeto deste contrato nas condições avançadas;

b) Fiscalização a conformidade dos serviços de acordo com o objeto mencionado e a 

proposta da empresa contratada.

Dos direitos da Contratada:
a) Perceber o valor ajustado na forma e prazos convencionais.

Das obrigações da Contratante:
a) Efetuar o pagamento ajustado;

b) Dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contratado.
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Das obrigações da Contratada:
a) Prestar os serviços na forma ajustada;

b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas com seus 

empregados;

c) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas 

na presente licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais e comerciais;

e) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do 

presente contrato;

f) Manter o pessoal contratado em número suficiente para realização dos serviços, 

devendo se apresentarem uniformizados e com equipamentos de proteção individual 

de acordo com a legislação vigente, bem como todo maquinário e equipamento 

necessário deverá ser mantido em perfeitas condições de operacionalidade; e,

g) Responder pela qualidade dos serviços prestados e pelos danos causados a 

terceiros, por culpa ou dolo, na prestação de serviços, por si, por seus funcionários ou 

profissionais designados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO:
Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral da Administração no caso dos incisos I à XII e XVII do art. 78 da 

Lei Federal nº. 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para administração;

c) Judicialmente nos termos da legislação;

d) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento;

e) A rescisão do contrato ocorrerá de acordo com art. 79 e seus incisos e parágrafos 

da lei 8.666/93.
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A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem com a 

assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato, pela 

Contratada, caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes 

sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal conforme 

disposto no inciso III, artigo 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

conforme disposto no inciso IV, art. 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações;

d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), para cada dia de atraso, pelo não-

comparecimento para assinatura do Contrato, ou descumprimento total ou parcial do 

mesmo;

e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor Adjudicado, pelo não-comparecimento 

para sobre o valor adjudicado, pelo não-comparecimento para assinatura do contrato, 

e pela inexecução total ou parcial do Objeto contratado, após cômputo da multa aqui 

estabelecida;

f) As multas previstas neste Contrato poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 

Lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

aplicável à espécie;

g) As multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 

demais sanções contratuais, editalícias e legais.

16.3. Os valores das multas aplicadas previstas no item 11.1 poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

16.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", “b”, “c”, "d" e “e” do item 11.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local.

Observação: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido 

do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA:
No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato a 

licitante vencedora deverá apresentar garantia, numa das modalidades previstas no 

art. 56, § 1.°, incisos I, II e III, da Lei n.° 8.666-93, correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO:
O Município exercerá a fiscalização dos serviços contratados, através Engº. 

João Luiz Lague, no que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e estipulará prazos para que sejam sanados, podendo sustá-lo se 

estiverem sendo executados em desacordo com as cláusulas acordadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, as partes 

elegem o fórum da comarca de Butiá – RS, com expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 

instrumento em duas vias de igual teor e forma juntamente com as testemunhas 

abaixo assinadas, para todos os fins e efeitos legais. 

Minas do Leão, __ de ______ de 2016.     

MAURÍCIO VEBBER PESSEL SILVIA MARIA LASEK NUNES 
Consultor Jurídico                                                      Prefeita Municipal            
OAB/RS 76.544

                                                        Contratado
TESTEMUNHAS:
____________________________ ____________________________
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Esta minuta de contrato se encontra 
examinada e aprovada por esta Assessoria 
Jurídica.

      Em ___-___-______.
      _____________________________
               Assessor (a) Jurídico (a)     


